
REQUERIMENTO
(Do Sr. Benes Leocádio)

Requer  a  desapensação  do  PLP
139/2022 ao PLP 141/2007.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 142, caput, do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  desapensação  do  PLP  139/2022  ao  PLP

141/2007.

JUSTIFICAÇÃO

O PLP 141/2007, projeto principal, pretendia alterar a Lei Complementar nº 91, de
22  de  dezembro  de  1997,  que  dispõe  sobre  a  fixação  dos  coeficientes  do  Fundo  de
Participação dos Municípios, para estender ao exercício de 2008 os coeficientes de distribuição
do Fundo do Participação dos Municípios (FPM) atribuídos em 2007. Trata-se, portanto, de
projeto que deveria ser prejudicado por pretender fixar disciplina para exercício já vencido. Em
contrapartida,  o PLP 139/2022 disciplina de forma atemporal  período de transição para os
municípios  cujo  coeficiente  atribuído  com  base  em  novo  Censo  represente  queda  de
arrecadação, motivo pelo qual, deve ser votado de forma autônoma.

Sala das Sessões, em 19 de abril de 2023.

Deputado Benes Leocádio
(UNIÃO/RN)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Benes Leocádio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232383906000
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